
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
Processo Administrativo n.° 079129/2013.

PREÂMBULO
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES, com sede na Avenida Jose Grilo, 426, Centro, Inscrita no CNPJ 27.165.570/0001-98, através de seu pregoeiro nomeado pela Portaria nº 110, de 08 de maio de 2013, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma Presencial, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 1.505/2007, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

1 - TERMO DE REFERÊNCIA
1.1 - Modalidade: 	PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
1.2 - Processo Administrativo nº.:079129/2013.
1.3 - Tipo de Licitação: MENOR PREÇO
1.5 - Objeto: Registro de Preços para a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLATAFORMA ELEVATÓRIA NA UMEF ELISA PAIVA, conforme as especificações constantes no ANEXO I, parte que integra o presente Edital.
1.6 - A entrega do objeto desta licitação será após o recebimento da ordem de compra emitida pelo chefe do Departamento de Compras durante a vigência da ata que será de 12(doze) meses a partir da data de assinatura.
1.7 - A entrega dos objetos desta licitação será em até 90 (noventa) dias após o recebimento da ordem de compras emitida pelo Setor competente na Umei Elisa Paiva no centor de Conceição do Castelo-ES.
1.9 - A administração não está obrigada a adquirir os produtos, ficando o seu exclusivo critério a definição do momento da entrega.
1.10 - A empresa fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela administração nos quantitativos e locais indicados pela administração.
1.11 - As informações e os procedimentos desta Licitação serão executados pelo Setor de Licitações no Prédio da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo -ES.
1.12 - O Edital poderá ser adquirido na Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo - ES, no endereço: Av. José Grilo, 426, Centro - Conceição do Castelo - ES, ou solicitado pelo e-mail: pmcc.licita@gmail.com <mailto:pmcc.licita@gmail.com>.
1.14 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
016.002 - Secretaria Minicipal de Educação;
4.4.90.51000 - Obras e Instalções;
Ficha - 97.
1.15 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL.
1.15.1 - O presente certame será regido de acordo com de acordo com o Decreto 1.505/2007, pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, e pela Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
1.16 - Ato de designação do Pregoeiro e equipe de apoio: Portaria nº 110, de 08 de maio de 2013.

2 - DATA, LOCAL E HORA PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES.
2.1 - Até às 08:30 horas do dia 25 de outubro de 2013 , o Setor de Protocolo  desta PMCC  receberá os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) referentes a este Pregão, localizada no andar térreo do edifício sede desta PMCC.
2.1.1 - Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer envelopes fora do prazo estabelecido neste edital.
2.1.2 - Os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) serão entregues separadamente ao Setor de Protocolo desta PMCC, devendo estar lacrados, rubricados, contendo na parte externa, além da razão social completa do proponente os seguintes dizeres: "PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES - PMCC - PREGÃO PRESENCIAL Nº 000080/2013 Envelope nº 01 - PROPOSTA; Envelope nº 02 - HABILITAÇÃO".
2.1.3 - Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (ANEXO III) dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação na forma estipulada pelo item 4.1.1

3 - CREDENCIAMENTO
3.1- Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro, o proponente poderá enviar um representante munido de documento que o credencie à participação (ANEXO II), respondendo o mesmo pela representada.
3.2 - O credenciamento ocorrerá na mesma data das 08:30 às 08:45 horas na Sala de Reuniões da CPL.
3.2.1 - O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances verbais e sucessivos, bem como possa manifestar interesse recursal.
3.2.2 - Para a efetivação do Credenciamento o representante do proponente exibirá ao Pregoeiro qualquer DOCUMENTO DE IDENTIDADE EMITIDO POR ÓRGÃO PÚBLICO JUNTAMENTE COM UM ORIGINAL DE INSTRUMENTO PROCURATÓRIO (ANEXO III) que o autorize a participar especificamente deste Pregão ou INSTRUMENTO PROCURATÓRIO PÚBLICO, que o autorize a responder pelo proponente, inclusive para a oferta de lances verbais de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame, em nome do proponente.
3.2.3 - Para efetivação do Credenciamento é OBRIGATÓRIA à apresentação da CÓPIA AUTENTICADA DO ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SEUS TERMOS ADITIVOS, DO DOCUMENTO DE ELEIÇÃO DE SEUS ADMINISTRADORES, DEVIDAMENTE REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL OU NO CARTÓRIO DE PESSOAS JURÍDICAS, CONFORME O CASO, a fim de comprovar se o outorgante do instrumento procuratório que trata o subitem anterior possui os devidos poderes da outorga supra.
3.2.4 - Para efeito de atendimento ao subitem 3.2.3 COMPREENDE - SE COMO:
3.2.4.1 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores, ou Registro Comercial no caso de empresa individual.
a)	Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
b)	Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
3.2.4.2 - A apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, presta-se para observar se a atividade da empresa é concernente ao objeto contido no item 5.1.
3.2.4.3 - Na hipótese do Licitante não estar presente à Sessão Pública este deverá enviar o Contrato Social, ou documento equivalente, devidamente autenticado, junto com a prova de Regularidade Fiscal (CND), no envelope n° 2 (HABILITAÇÃO), para atender ao disposto no item 3.2.4.1.
3.2.5 - No caso de proprietário, diretor, sócio ou assemelhado da proponente que comparecer ao local, deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso.
3.2.6 - Os documentos poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de nota, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio da PMCC, hipótese em que a autenticação deverá ocorrer previamente. A autenticação feita pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio somente poderá ser procedida mediante a apresentação de documento original, não sendo aceito para esse fim cópia autenticado em cartório ou por outros meios. Obs.: em hipótese alguma será autenticado documentos no dia do certame pelo pregoeiro e equipe de apoio.
3.3 - Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo estipulado, participará do Pregão Presencial com a primeira proposta apresentada quando do início dos trabalhos, renunciando a apresentação de novas propostas e a interposição de recurso.
3.4 - A apresentação do Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto, devidamente autenticado no Credenciamento, isenta o licitante de apresentá-los no envelope nº 02 - Habilitação.
3.5 - Em hipótese alguma serão fornecidos aos licitantes cópias reprográficas de quaisquer documentos solicitados. Assim toda a documentação mencionada nós itens a ser apresentada em via a ser disponibilizada de forma definitiva à PMCC, sob pena de não credenciamento.

4 - ABERTURAS DOS ENVELOPES
4.1 - As 08:45 horas do dia 25 de outubro de 2013, será aberta à sessão pelo Pregoeiro na sala de reuniões da CPL localizada no 1º andar do edifício sede desta PMCC, sendo que nessa oportunidade os licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (ANEXO III).
4.1.1 - Em cumprimento ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02 a declaração deverá ser entregue separadamente dos envelopes nº 001 - PROPOSTA e nº 002 - HABILITAÇÃO.
4.1.2 - Na hipótese dos licitantes não apresentarem, no momento da entrega dos envelopes, a Declaração de caráter obrigatório prevista no item 4.1, o Pregoeiro disponibilizará a estes um modelo de declaração que poderá ser preenchido e assinado pelo representante credenciado.
4.1.3 - Caso o licitante não se faça presente deverá remeter a declaração de que trata o item 4.1 em envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres "PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES - PMCC - Pregão Presencial nº 000080/2013 Envelope DECLARAÇÃO".

5 - OBJETO
5.1 - Objeto: Registro de Preços para a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E MOTO, conforme as especificações constantes no ANEXO I, parte que integra o presente Edital.
5.2 - As especificações e as condições para a entrega dos produtos, objeto desta Licitação, são as constantes neste Edital e seus anexos.

6 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO
6.1 - Somente poderão participar deste Pregão Presencial às empresas que atenderem todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição.
6.2 - Poderão participar deste Pregão Presencial somente pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades objeto desta licitação e que atendam as exigências deste edital.
6.3 - Não serão admitidas à participação nesta Licitação de empresas que estejam cumprindo pena de suspensão temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública; que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão público; ou que se subsumem as disposições dos Arts. 9º e inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/93.
6.4 - O Edital poderá ser conhecido e adquirido na Sede da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo - ES, ou através do telefone (28) 3547-1427, no endereço: Av. José Grilo, 426, Centro, Conceição do Castelo - ES.
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Lote

Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidade MarcaÍtem

00001 - Lote 00001

Código

AQUISIÇÃO
DE UMA PLATAFORMA ELEVATORIA DESTINADA
AO PREDIO DA UMEF ELISA PAIVA, CONFORME
DESCRIÇÃO ABAIXO:
ALTURA DE ELEVAÇÃO: Desde 0,15m até 3,80m (DE
PISO A PISO 3,80M);
TAMANHO DO GABINETE: Tamanho total: para uso
publico, mínimo de 90cm x 140cm;
CARGA ÚTIL: 250kgf ou 01 passageiro + cadeira de
rodas + ajudante;
FRACIONAMENTO: Por fuso de rosca;
ESPAÇO REQUERIDO MÍNIMO: (CAIXA DE CORRIDA)
Para uso público espaço requerido normal (caixa de
corrida): 1,40m x 1,54m;
REBAIXO DO PISO	: Rebaixo de 15cm ou em caso
de utilização de rampa externa pode-se fazer sem
rebaixo de modo que a cabine ficará a 10cm do piso
térreo produzindo um desnível para subida de 10cm -
Necessária rampa externa de 1m de extensão;
VELOCIDADE DE DESLOCAMENTO: 2,8m/min;
SEGURANÇAS: Além dessa segurança de tração a
plataforma deverá ter tracionamento independente
por contrapeso que equilibra o peso da cabine e em
caso de falha de todo o sistema de tração, o
contrapeso desacelera a queda por acrescentar
massa ao conjunto acelerado pela queda;
FREIOS DE SEGURANÇA: (freio motor quando o
motor está desligado ESTE FREIO atua diretamente no
eixo do induzido);
PORTAS DE ANDAR: Para complemento do
enclausuramento necessita de portas em cada andar
e cada porta composta de todos os bloqueios de
norma que são: A) Bloqueio de funcionamento do
elevador se alguma porta estiver aberta. B) Bloqueio
de abertura de portas se a plataforma não estiver
estacionada no andar. As portas de andar são
compostas de dobradiças semi-automáticas,
puxadores internos e externos, botoeira de
chamamento da cabine, tranca eletromecânica, visor
de acrílico, avisos e etiquetas de acesso;
BOTÕES DE ACIONAMENTO NA CABINE: Botoeiras
de pressão constante para subir e para descer.
Também na cabine botão de emergência tipo soco e
chave de ligação que pode ser retirada para impedir
as ligações da plataforma. Em casos especiais botão
de alarme para aviso de alguma ocorrência anormal.
NA COLUNA (ou porta), PISO INFERIOR: Botão de
chamada para subir. TODOS OS BOTÕES SÃO DE
PRESSÃO CONSTANTE, POR NORMA;
INSTALAÇÃO ELÉTRICA UTILIZADA SISTEMA
TRIFÁSICO PODENDO SER LIGADO EM BIFÁSICO
220V. Circuito de alimentação por conta do
comprador composto de cabo trifásico com terra de
2,5 mm2 e sendo a alimentação em 380V adicionar
um neutro também de 2,5 mm2 . Proteção por
disjuntor tripolar de 15A;
ENTRADA E SAÍDA DE CABINE: Por meio de
cancelinha articulada que tem que permanecer
sempre fechada para permitir o movimento do
elevador. A cabine poderá admitir entrada e saída em
série ou entrada e saída em ângulo reto (90º).
Pode-se considerar a posição das entradas e saídas
normalmente considerando-se a coluna à direita ou à
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esquerda de quem olha para a caixa de corrida da
plataforma;
CENTRAL DE COMANDO: Central elétrica composta
de fusíveis diazed de proteção, contatores, relés de
tempo, relés auxiliares, num sistema simples e
eficiente, não sujeito a defeitos, operando todo o
sistema em corrente contínua de 12V, livre de risco
de choques em toda a plataforma que não utiliza
corrente alternada com exceção do motor elétrico.

Total do Lote

Total Geral do(s) Lote(s)
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